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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 12 de setembro de 1958 

0f/308/58 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encaminhar a essa Camara de Verea-

dores, o projeto anexo de n2  200 de 9 do corrente, que "Abre um Cré-

dito especial" de Cr$.60,000,00 

Com a instalação dos serviços de oficina, nos fundos do-

predio desta Prefeitura Municipal, necessitou-se adquirir, diversos-

utensilios, de carater permanente, para o funcionamento normal da -

mesma. 

Como o orçamento vigeente, nao previa verba dessa nature 
za, vimo-nos na contigencia de apresentar a aprovação dos Senhores 

Vereadores, um credito especial, para cobertura destas aquisições. 

Contando com a aprovação desta cobertura financeira, sem 

a qual, impossivel será, o funcionamento ds oficina mecanica, para G.* 

conserto e recuperação das unidades automotoras da Municipalidade, 
desde ja agradecemos. 

Reiteramos na oportunidade, Senhor Presidente, 

protestos de alta estima e distinto r -(0. 

A(4524 
i 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

„..1") 

nossos .11 

A 
SUA SENHORIA 
O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD.Presidente da Camara de Vereadores 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nív 200 

de 9 de setembro de 1958 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE CR 

60 000 00 SESSENTA MIL CRUZEIROS 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-

no a seguinté Lei: 

Art2  12  - Fica aberto em SERVIÇOS DE UTILIDADE ABLICA-
Oficina Municipal, sob código geral 8.89.2-Material Permanente, o Cr 
dito Especial de Cr$.60.000,00(sessenta mil cruzeiros), para atender 
as despesas decorrentes com a aquisição de diversos materiais para a 
mesma. 

Arte 22  - O Crédito de que trata o artigo anterior, terá 
por cobertura a maior arrecadação vereficada no corrente exercicio, 
segurado o equilibrio orçamentaria 

Arte 32  - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publi 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,EM 9 DE SETEMBRO DE 1958 

cação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secreta ..io do Município 
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